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DECRETO MUNICIPAL N'95 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre a Afialização Monetária, para o exercício de 2024, clo

Valor cle Ref'erência (V.R.) a ser utilizado pelo Município de Silveiras,
para cálculo dos tributos, taxas e demais disposições previstas no Código

Tributário MLrnicipal - Lei no 57 5, de 23 de dezenbro de 2003."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município cle Silveiras,

DECRETA:

Art. I' Em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 314, da

Lei MLrnicipal no 575, de 23 de dezembro de 2003, fica o Valor cle Referência (V.R.) do Município

de Silveiras reajustado en 4,1419 7o (quatro vírgula um mil quatrocentos e dezenove por cento),

corresporrderlte ao índice irrflacionário dos úrltimos 12 (doze) nreses, afericlo pelo INPC (IBCE),

resultando uo valor de R$ 268075 (duzentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), a

ser aplicado pela Adniinistração MLrnicipal no cálculo dos tribLrtos, taxas e demais disposições

previstas na referida Lei, para o exercício de2024.

Parágrafo único O índice de reajuste, de que trata o capltl, será também

aplicado na alualização cla Planta Genérica de Valores para efeito cle larrçametrtos do lmposto sobre

a Propriedade Preclial e 'l'erritorial Urbana (IPTU) e para fìns cle valorização dos betts públicos

pertencentes ao Mun icípio,

Ãrt2'Este Decreto entra em vigor na data cle 1o de janeiro de2024,lìcando

revogaclas as disposições em contrário.
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